
 

COMISSÃO DE ESPORTES 

Relator: Fausto Salvador Peres 

SOBRE: PDL nº 11/2026. 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2026, de autoria do Vereador Caio Oliveira, 

que dispõe sobre a concessão da Medalha do Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa 

Júnior” (Campineiro) ao atleta de jiu-jitsu Felipe Gomes de Araújo, pelos relevantes serviços 

prestados à sociedade por meio do esporte. 

No âmbito da competência desta Comissão, a matéria mostra-se plenamente pertinente, por 

se tratar de homenagem destinada ao reconhecimento de atleta que, por sua atuação 

esportiva, contribui para o fortalecimento do esporte local e para a promoção de valores 

como disciplina, respeito, superação e responsabilidade social. 

A Medalha do Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” tem como finalidade 

valorizar personalidades que se destacam no cenário esportivo e que elevam o nome do 

Município por meio de suas conquistas e de sua conduta exemplar. O reconhecimento 

institucional de atletas que representam Sorocaba em competições e ações sociais reforça a 

política de incentivo ao esporte como instrumento de inclusão e transformação social. 

Não se identificam óbices quanto ao mérito da proposição, tratando-se de ato honorífico 

legítimo, compatível com as atribuições desta Casa Legislativa e com os objetivos de 

valorização do esporte municipal. 

Ante o exposto, esta Comissão de Esporte manifesta-se favoravelmente ao Projeto de 

Decreto Legislativo nº 11/2026. 

S/C, 24 de fevereiro de 2026. 
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